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Para o Cap."1 mor Manoel Nunes Lima. 
E m P a m a g u á 

Receby a car ta de V M . da tada em 2 do co r ren te 
com a recru ta , e Lista que- V M . r e m e t t e o : porém, 
•dos re f fe r idos na m e s m a Lis ta volta izento Ignac io 
Alvares , por ser rendido de h u m a brilha, e não apa re -
ceram cá Alexandre P a r d o Agos t inho Pa rdo . V e n t u -
ra Roiz, que diz o Cabo f icaram doentes, o que V M . 
aver iguará . 

Todos os mais ficam com P r a ç a , e se la apa rece r 
a lgum des tes sem despacho de izenção, excep to o so-
bre dito Ignac io Alvares, V M . os f a r á p render e re-
me t t e r . Deos g.de a V M . Sam Paulo , 23 de Fever . 0 

de 1776 / / 
Marf im Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Cap.1" mór Manoel Nunes L ima / / 

Para o Alferes Luiz Gomes de Medeiros 

Vejo a ca r t e de V M de 3 do co r ren te a que sou a 
dizerlhe que nem V M , nem pessoa a l g u m a se pode re-
cear de queixas falças, quer as faça o R e v e r e n d o Vi-
gár io do Pillar, quer as faça ou t r a qualquer pessoa, por -
que eu s empre me i n f o r m o e a verdade sempre apa-

.rece. 
Ao amigo Vigário, digo ao m e s m o Vigár io , escre 

vo a g o r a sobre as subges toens que fez ao Deze r to r J o -
seph Alvares Costa , e se não der conta delle, e não 
se abs t iver de excesso t a m Criminozo vi rá a sent i r in-
fa l l ivelmente o degredo que sua M a g e s t a d e comina 
por t aes f ac tos *aos Ecleziast icos , e V M . lhe m a n d e 
e n t r e g a r a m e s m a Ca r t a . 

Deos g.de a V M . S . Paulo , 23 de Feve re i ro de 
1776 / / 

Marfim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Joseph Gomes digo Al fe re s Luiz Gomes de 
Medeiros / / 


